
 
 

     
 

 

LIGA DO DESPORTO UNIVERSITÁRIO - 2011 

 

ESPORTES DE QUADRA - REGIONAIS 

BASQUETE – FUTSAL – HANDEBOL - VOLEIBOL 

 

PERÍODO E LOCAL DE REALIZAÇÃO 

a) REGIONAL NORTE/NORDESTE: 

• Período: 5 a 11 de junho de 2011 

• Local: Natal - RN 

b) REGIONAL SUL/SUDESTE/CENTRO OESTE: 

• Período: 20 a 26 de junho de 2011  

• Local: Vila Velha - ES 

 

1 - DA INSCRIÇÃO 

a) O período de inscrições na competição está estabelecido conforme tabela abaixo: 

 

a.1) REGIONAL NORTE E NORDESTE 

Data Atividade Observação 

 

2 a 20 de maio 

 

1º. Período 

de inscrições. 

Inscrição de uma (1) equipe, em cada 

naipe, por IES/FUES, até o limite de oito 

(8) equipes/naipe/ modalidade. 

 

21 a 27 de maio 

 

 

2º. Período 

de inscrições 

Inscrição de mais uma (1) equipe, em 

cada naipe, por IES/FUES, até o limite de 

oito (8) equipes/naipe/ modalidade. 

 

a.2) REGIONAL SUL/ SUDESTE/CENTRO OESTE 

Data Atividade Observação 

 

16/maio a 5/junho 

 

1º. Período 

de inscrições 

Inscrição de uma (1) IES, em cada naipe, 

por FUES, até o limite de oito (8) 

equipes/naipe/ modalidade. 

 

4 a 10 de junho 

 

2º. Período 

de inscrições 

Inscrição de mais uma (1) IES, em cada 

naipe, por FUES, até o limite de oito (8) 

equipes/naipe/ modalidade. 

 

 

 

 



 
 

     
 

 

1 – DA INSCRIÇÃO  (continuação) 

a) Na modalidade/naipe que não atingir o total de oito (8) inscrições, a CBDU poderá 

autorizar a participação de uma terceira (3ª.) IES/FUES, para complemento do 

referido limite. 

b) Por estarem classificadas para a Fase Final, as equipes do quadro abaixo não 

poderão participar da Fase Regional: 

 

Modalidade 1º. Lugar/2010 2º. Lugar/2010 3º. Lugar/2010 

Basquete Fem UNIASELVI - FCDU UNISANT’ANNA- FUPE M. NASSAU - FAPE 

Basquete Masc  UCB  - FEURJ UNISANT’ANNA- FUPE M. NASSAU - FAPE 

Futsal Fem UNIARP - FCDU UNIFOR - FUCE UNISANT’ANNA- FUPE 

Futsal Masc UNISANT’ANNA- FUPE M. NASSAU - FAPE FBV - FAPE 

Handebol Fem M. NASSAU - FAPE AESO - FAPE UNISANT’ANNA - FUPE 

Handebol Masc AESO - FAPE CESMAC - FADU CEAP - FADAP 

Voleibol Fem FURB - FCDU UNIARA - FUPE M. NASSAU – FAPE 

Voleibol Masc POLITÉCNICA - FUME UNOESC - FCDU FBV - FAPE 

 

     c) O valor de cada inscrição será disponibilizado pela FUE de cada Estado. 

     d) Os depósitos com os valores das inscrições deverão ser efetuados em favor da    

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO UNIVERSITÁRIO, CNPJ Nº 

42.467.787/0001-46, na conta nº 92-5 (operação 003), da agência 0007, da CEF e 

terão que ser realizados com o código identificador do seu Estado (ANEXO I), afim de 

verificação e confirmação de sua inscrição. 

     e) Em caso de desistência da competição, após pagamento da taxa de inscrição, o valor 

pago não será devolvido.  

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 

 

a) Poderão participar desta competição no ano de 2011, os atletas/alunos nascidos entre 

1983 e 1993. 

b) Em cada modalidade/naipe, poderão ser inscritos: 

    b.1) Até dois (2) atletas, fora do limite de faixa etária estabelecido no item a; e 

    b.2 ) até quatro (4) atletas de outras IES da mesma FUES. 

 

 

 

 

 



 
 

     
 

 

2 – DA PARTICIPAÇÃO (continuação) 

 

c) Poderá participar da competição, o atleta/aluno que estiver: 

    c.1) Regularmente matriculado até o dia 31 de março 2011, e cursando no corrente   

ano,  em curso a nível de graduação ou pós-graduação (aperfeiçoamento, especialização, 

mestrado, doutorado ou pós-doutorado) em IES reconhecida pelo Ministério da Educação e 

pela qual está inscrito  

    c.2) Devidamente cadastrado e inscrito nesta competição, pela respectiva FUE/IES, no 

sistema de cadastro da CBDU (www.cbdu.org.br), até: 

          c.2.1) Regional Norte/Nordeste: 2 de junho de 2011; e 

          c.2.2) Regional Sul/ Sudeste/ Centro Oeste: 16 de junho de 2011. 

d) A organização da competição será responsável por hospedagem, alimentação e 

transporte interno de equipes participantes, condicionado a: 

    d.1) Inscrição formalizada no primeiro (1º) período de inscrição de cada regional; e 

    d.2) Atendimento ao limite de três (3) IES por modalidade/naipe, sendo considerada 

a ordem seqüencial de formalização da inscrição no sistema da CBDU. 

    d.3) Delegação composta, exclusivamente, por: 

           d.3.1) Até doze (12) atletas; e 

           d.3.2) três (3) dirigentes. 

 

 

3 – DO CRONOGRAMA DA COMPETIÇÃO 

3.1 – Regional Norte/ Nordeste: 

 

Domingo  

5 de junho 

2ª. a  4ª. 

6 a 8 de junho 

5ª. Feira 

9 de junho 

6ª. Feira  

10 de junho 

Sábado 

11 de junho 

Após 14h00 

CHEGADA 

18h00 

CONGRESSO 

TECNICO 

Manhã, tarde e 

noite. 

 FASE 

CLASSIFICATÓRIA 

Manhã, tarde 

e noite. 

FASE 

SEMIFINAL 

Manhã, tarde 

e noite. 

FASE 

FINAL 

Até 12h00 

 

SAIDA 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

     
 

 

3 – CRONOGRAMA DA COMPETIÇÃO (continuação) 

 

3.2 – Regional SUL/ SUDESTE/ CENTRO OESTE: 

2ª. Feira 

20 de junho 

3ª. a 5ª  

21 a 23 de junho 

6ª. Feira 

24 de junho 

Sábado  

25 de junho 

Domingo  

26 de junho 

Após 14h00 

CHEGADA 

18h00 

CONGRESSO 

TECNICO 

Manhã, tarde e 

noite. 

 FASE 

CLASSIFICATÓRIA 

Manhã, tarde 

e noite. 

FASE 

SEMIFINAL 

Manhã, tarde 

e noite. 

FASE 

FINAL 

Até 12h00 

 

SAIDA 

 

 

4 - DA PREMIAÇÃO 

a) As equipes classificadas em 1º, 2º e 3º lugares no masculino e no feminino receberão 

troféus e medalhas após o termino da competição. 

 - O protocolo de premiação será informado antes da realização das finais.  

b) As equipes classificadas em 1º. e 2º. lugares, em cada modalidade/ naipe, por 

regional, estarão classificadas para a FASE FINAL da competição, a ser realizada de 18 a 

25 de setembro em Brasília – DF, recebendo da organização: 

     b.1 ) 1º. Lugar: transporte interestadual, hospedagem, alimentação e transporte interno 

     b.2) 2º. Lugar: hospedagem, alimentação e transporte interno 

 

5 - DOS INFORMES TÉCNICOS 

a) A competição será realizada de acordo com as Regras Internacionais das respectivas 
modalidades e os Regulamentos e Normas da CBDU. 
 

b)  A forma de disputa será definida no Congresso Técnico 
 

c) Cada IES será responsável pela confecção e manutenção de dois (2) jogos de 
uniformes de cores diferentes, por modalidade/ naipe, devendo informar no 
Congresso Técnico, as respectivas cores. 
 

d) Será permitida a divulgação de marcas e/ou produtos, nos uniformes das equipes, 
condicionado a: 

• Não conflitar com os patrocinadores da competição;  
• Atender as normas da CBDU;  
• Ser informado à organização da competição, até o Congresso Técnico, para 

autorização; e 
• Não serem marcas e/ou produtos que sejam prejudiciais à saúde e nem de 

caráter discriminatório, político ou religioso. 
 

e) Os critérios de desempate serão os determinados para as OUJUBS/ 2011, em cada 
modalidade. 

 
5 – INFORMES TECNICOS (continuação) 



 
 

     
 

 

 
f) Bolas a serem usadas na competição: 

• Voleibol, Basquetebol e Futsal: WILSON. 
• Handebol: PENALTY 

 
g) Os casos omissos serão analisados pela coordenação geral da competição. 

 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

     
 

 

 

 

 

ANEXO I 

Relação de código (centavos) de identificação de  

pagamento das Federações Universitárias 

ESTADO CENTAVOS 

Acre 1 

Alagoas 2 

Amapá 3 

Amazonas 4 

Bahia 5 

Ceara 6 

Distrito Federal 7 

Espírito Santo 8 

Goiás 9 

Maranhão 10 

Mato Grosso 11 

Mato Grosso do Sul 12 

Minas Gerais 13 

Pará 14 

Paraíba 15 

Paraná 16 

Pernambuco 17 

Piauí 18 

Rio de Janeiro 19 

Rio Grande do Norte 20 

Rio Grande do Sul 21 

Rondônia 22 

Roraima 23 

Santa Catarina 24 

São Paulo 25 

Sergipe 26 

Tocantins 27 

 


